
~ ··,, ·j 

JU~Il~A f~UkKAL ~>Ul4bô4U1Zl~f 
'., 

L 1.1 i I C.:p bi, ti il ··; il •r,1 ! Irri d 
1 ui, f r,1r1•"i,;ç,:, f',1 •.. t,J11n ! irr;~ 
rA,,tf,:1 '/t·1o::,,1 1',r1·l,1r1r., l 1í11,1 
.',,ir,r/r,, (.:w1,,,,.;, liir1,·1 
1/ /!!-I I i //~/ fr,n 11,MI i"Íi.Jt1 ~:·. ,j f' t-,r,,I 1 ,1c/1. 

:··, j 1 '/ •\ .. :;. _. .r:,. 

• 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JU!Z DE DIREITO DA 5 ª (/ 
VARA FEDERAL DA SE:.Ç.ÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO: -------· -INSTffUTOSOCIONASENTAL 

Da&a I 1 __ 
eoo. 8:\L1D, . - 

•. 1 

11111111111111 
íW03 ,36.00. 008536-6 

,_,- t 1 
D, i 

;:1:· 1 
1 i"t :, 
' \aoll l 
1 "'"; 1 

l e·~ 1 

1 ~-, ) l \ . 
" 1 t) 1 

l I""" ) 
o 

.•.... 
"' 

1)1',1' 1 f.lJÚ·,., ·:, 
\'"• l •.• 

1 .1 
,nJ 

~I "" '1 

< ·:-·, 
( f'' J .• 

~~L; ' 
..•.. ; 1 
..... 1 

"l:'etlt,;;, que atu.;a corno e ux i Lí.a.r de ~011fiaw;:a do 
.ru í.z o , em m~ t.,h·1"' de conhe,:l."1.l'l'l1!3!flt.() téi::nico, 
d~ve mantair •quidisti.no.ia doa int•:r.•••• •ia 
l.i.tlgio, se rido -Lhe ved.11do e1dianta r às ptH tfls 
t.':l:iulta.do de soeu t.r:abalho, sob pena de 
incorrer em que}na de cont.iança a 1níspei1;,\H·; 
proce~sual" (RT 731/334) 

ADELINO AUGUSTO FRANCISCO a OUTROS, 

qualificados e com a mesma representação, nos ~utos da 

ACÃO CIVIL PÚBLICA em epigrafe, 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL a outras, 

que lhe movem 

:r.espeitosamentet 

vêm à dout a presença de Vossa Excelência OPOR i:XCEQ!9 

~!.... SOSPIE!~O 00 P~~ITO ANTllOPÓLOGO EUGÊNIO GERVÁSIO 

WENZEL, expondo para tanto o que St:! segue: 

JaREVE HISTÓRICO 

Foram marcadas duas pericias no 1·, · 
presente Eei to, uma aqr-onõmí.ca=ava.li a t ó rLa ~ outra l . 
histórico-antropológica (a ser realizada pelo/. 

/ , i • "i ri J N,f.,, '• ( •1• •f /.'f,f 1~ •• J !•,,: f' •' ,1 '11 .'! 1 / it J• J• /J., 'JJl·.i·:1 i·~I i.1 j;i··•·.11111,l,.,1 :-,.d ... · 11·, 11~· 111~·~··.· .,, 
"lf f,r, f, .,1 ,, 1, , ,, lt , f J • I ·I• • ,11 
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Excepto), cuj a instalação de ambas deu-se no dia 

31/01/03 (segunda passada). 

No dia rJe Lns t a l ação da perícia, o 

advogado aubs c r í t.or e respectivo assistente técnico 

(antropólogo professor Hilârio) já se identificaram ao 

Excepto, .manifest•ndo seus desejos de aeOJÇ>anharem. 

todos os t•rmos e atos da perícia. Como o E:<c8ptr.) não 
possuia celular, o advoqado rn1bscri tor deixou-lhe 

todos os seu telefones para contato, inclu~ive o 
celular. 

Nesse dia 31, o Sr. Perito 

·, 

Ant.r opó Loqo d i s ae aos excipientes, na pessoa de seus 

representantes (Bdvogado e assitente técni~o} que, 

visando passar na F'UNAI, ficaria em Cuiabá até o outro 

dia, quando então, s~guiria para Barra do Ga rça s o , 

posteriormente, para a aldeia de Pimentel Barbosa, 

conforme o ~ronograma apresentado em Juizo. O Excepto 

d.í s se ainda que tão logo se hospedasse num hotel em 

Cu í.abá , manteria contato com os Ex.cep.i.entes, fato que 

nao ocorreu. 

l 

( 

1 

(. . 

NrJ dia seguinte, 

sem êxito, 

depois dos 

Excipientes aguardar.em, o contato do 

Excepto d11rante todo o dia, resolveram passar na FUNAI 

de Cuiabá, onde o encontr~ram numa das salas da 

procuradoria daquel8 órgão, oçasi~o em que reiteraram 

t 'o desejo de que gostariam dê 

~ desAnvolvlmento da pericia, 

do 

acompanhamento. Nesta oca s í ao , 

de 
~ 

~ Perito disse que i~a ~~ 

falando que encontraria/ 

,i,' 
1 ,1:11, /11 .,,, lt.:·l,,t1:1•/,,, l1Jtf,., t1,Jf\• 1,+.,r.1 
u·· !•'Jt}t,, ,·.:·;Jli•,f·"J'•·· .. o1,,r., ,1, 1.~. ,1 1111,·1 

para fins 

' de noite para Barra do Garças, 

!11•1',•1'~i"l'•ll:i11H,•:' ·N:';, ,·~ •.• 1:,.,,11.'J j111.-1 
1'. ~. 1 r· i'/1.. ,,1 , . ., 1 1 t. "; ·, • .• : •.• ·:nl ! 1 1 
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uma pesr.")oa de nome "Lu.i z Xavante" 

já s~guiria para os levantamentos de campo na Ald~ia 

de Pimentel Barbosa (aproximadamente 250 KM da Barra 

do Garçr:1s) ~ F'icou marcado então o encontro da equ í.pe 

pericial na F'UNAI de Barra do Garças, às 10:00 (manhã} 

d~ qua r t a feira (dla 02/04) . 

Havendo um pequeno contratempo na 

vic1gem dos Exc.i p í en t e s , pa.ra manter o hor é r í o 

agendado, foi pedido para um emissário (Neves) se 

f a aa r pre::-)ente na F'UNAI às 10: 00, sendo constatado que 

o Excepto n~o compareceu na FUNAI naquela manhã. 

Chegando, aprox.imadarnente, ao meio 

dia de quarta feira passada em Barra do Garças, os 

Excipientes tentaram, sem êxito, Loce l íz e r o Excepto. 

Como t.i.nham se informado anteriormente, com 

funcionários da FUNAI, sobre os telefones de "Lui 1. 

Xavante", única e vaga reffJr~ncia do Excepto para a 

Barra do Garças, os Excipientes ligaram para essa 

p8SS(i[:.:, ~ fim de localizar o perito antropólogo, 

tendo-ln~a sido informado que o mesmo estava na 

Cidade, não sendo precisando a sua localização. Já no 

f i.ria.l do dia d49 quarta feira, esse Sr. Luiz X:avante 
ligou aos Exceptos para avisar que o perjto estava no 

Hotel Esplanada. 

Com essa informaçlo os Excipientes se 

dirigiram para o referido hotel algumas vezes, $endo 

informado 

passado o 

pelos funcionários que 

dia todo fora do hotel. 

o Ex.cepto t.j nha 

4.,.. 
.. 

('6 f . I l j .7, _01. po s s i ve .. '// 
às 23:00 desse falar com ExceptQ, aproximadam~nte, 

r. 1{ •t, 11,•1 t·\1.,.11,~li'• i'.'"''· ',,,1 •• 1,r~ 1,, J l'.:.111 
I• ·'• : t :••.• 1 ,,, j '•' 11 '!',•, • (.. 1 1 I,' 

r ,,1·~··~-,lil./., 111 l•11l•,h_t,1J 1'ol,,}1,' r/;t'·,,,,,f·,J:,,11. 

.JI 11,;I _. r,. 11( 1•,: 1111,,.·,, ,.,l 1 1, t , '1 1, J{ )'! 
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dia, quando o mesmo chAgou no hotel. Nesta 1casião, 

Bxcipientes mais uma vez man í f~staram o d5=sei.9 dE1 

ae rem comunicados das atl v í dade e que o per I t.o vinha 

desenvolvendo, inc.J..usive autorizando o telefonema "à 
cobrar" no calular do advogado subscritor. Nesse breve 

contato, o Excepto afirmou que "ficara no hotel 

estudando a documenração" e que ficara sabendo que 

estava tendo uma disputa por facções entre os indios, 

não declinando o nome de seu informante. Di3se 

finalmente que, possivelmente, ficaria ma:i.s um dia em \ 

do Ga.r.ças, pedindo os Ex.cepientes, nesse 

momento, que houvesse um el:.l forço de se encarni nha r- pe :ra 

a Reserva d~ Pimentel Barbosa, onde seriam iniciados 

os trabalhos de campo, conforme o cronograma em ,Juízo,, 
. -- .. 

inclusive, se possivel após o almoço de quinta feira;· 

sendo que o Except o , :mais uma vez, comprome t.eu-cse a 

ligar para os Excipientes no outro dia (quinta), a fim 

de informa-los sobre o de senvc.l v.imento da pericia e 
eventual anteaipação da subida para a reserva. 

Na data de ontem (quinta-feira), jé 

no quarto dia de instalada a pericia, os ExGipi~ntes 

não tiveram nenhuma comunicação do perito, passando 

díve caas vezes no Hotel Esrilanada r." , obtendo sempre a 

mesma reaposta da recepção: o ExcApto estava na rua. 

MOTIVOS DA SUSPEIÇÃO 

toda a Barra do Garças, os Excipientes descobriram, . 

f 
'lll,·,·•i 111,1 l.l IJl,f JJl1·.t.'Ji 1'•il •. , ,,, 11!-· 11•!,.,•I;:,,, 

Can·sados de procurar o Ez,:::epto por 
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1 /.11% 1.'.,nlCJ~ il,1 ',dv,1-l.1m;1 
l 1)1;, fti1r1~:1r.cn r·,1,:-l.,tr1,:;, 1 rrr1il 
trl;r;·l,1 ·1 ~,.,..r;J 1:.iJ,:•f.1.JJ'/O 1 'ilr1i1 
'úi11dí·,, (;,,../:,1,·1r, lt1i'J<J 

V J~:11 ir1~J ! r.;r; l'.r ,d t l<jW·\; d~· J,).11~/ riJrl~ 

-···J·r \'./ ' ::::; - ;.~ 

por Ln f o rmação prestadas, que a t aL de Luiz 

morava no setor BNH, tendo-se dirigido, já de noite, 

para tal casa, pois não mais haviam luga.res para s~~ 

informarem sobre o paradeiro do Excepto. Chegando na 

casa de Luiz Xavante, para surprQsa dtii todos, após O$ 

Excipientes serem recebidos por ele, saiu do intAriar 

) 

Indignados 

da Excepto, os Excipientes 

... =L/' ·. com a situação de desp7~0 
disseram que gostariam de 

~ participar da pericia e não se.rem dela exoluidos, oomo 

moetra~~ as atitud•s do perito, até então. 

Nesta ocasi~o (ontem à noite, por 

volta de 21: 00 hs) , começou-se um debate entre os 

presentes, a f Lm de se chegar a um oons ans o sobr e a 

me Lho r f'o rrna de se rea.LLzar a pericia, po i e havia se 

passado quatro dias da sua respectiva instalação e não 

h~uv~ qualquer progresso, ao menos do conhecimento dos - 
Ezcipientes. 

CONFISSÃO DO EXCEPTO 

Depois dessa reunião de ontem é que 

os Excepientes compreendera..m a .r.azão pela qual F.:stavam 

sendo rejeitados, desde o jn1cio, pelo Excepto~ 

~~ M~ Na realidade, o Sr. que se diz perito 

1 l cientifica 
t r-an s formado 

e inte.lectual, haja vista t er+se 

\ autos não possui independência técnica, 

S§.D[il objeto de man Lpu La çã o cJe uma -- num 

~. 
·;/',,;,. I 1 1:-) ,,-·,.·:,J.. .' ,•.11L'·J" 
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··, 

terceira pessoa ( amiga íntima) : o Sr. 
ve rdadei r o condutor dos supoe t c s trabalhos periciais. 

E o que é mais q rave , Esse Sr. Lul z 

Xavante se j nti t u l a funcionário da FUNAI (parte 

contrária nesta processo), dizendo abertamente que tem 

i e i.t:o de tudo para que os índios ganhem es.se processo 
e re t omem a área ocupada pelos brancos. E e s se é o 

homem de confiança do Excepto, o representante da 

parte contrária (FUNAI) ! . ./ 

A partir dessa reunião, r8stou claro 

f que o E.x:cepto '?§t.9 _.ªJ_!:_ame.!'!.t.~ comp romet Ldo com uma das 

\ pa r t e s ... 9..este . P..:roce~.s_9, retirando-lhe por completo a 
imparoialidade exigida para o de aempenho de sua funr;:ão 

(art. 138, r, IV e V e/e art. 138 do CPC}. 

Na reunião de ontem, o Excepto chegou 

a absurdo de afirmar que a ,JUSTICA E'EDERAL manda só ....... . ~ . . .. . . . . . . 

nos br~1!SC:~~,. ~??. .... 0-~.o. manda ..... ~1?.1? .. Lnd í oa , numa expressão 

de que essas pessoas não estavam s1;jei.tas à o r dem da 

j us t iça , por i.s so , o mandado judicia] que tinham em 

mão não lhe pe rm i tia entrar na aldeia. Ch~::rJou ao 

absu r do d/;) d~ .. :Z~.~ _qqe. e~.~~Y..? §l.~J..otand9. JT•~~ .. ?::X.?ro~ry t.~ ?.. 
est:r:atéq_~a .. do Lu i z Xay?:rrt;.e, que era seu infnrJTlgJ'.lt_e a 

respeito dos .... _._i.ndi0?5 e que pode rí.a até ouvir out r o s 
~ ---- - ------ - 

indiqeriistas, !..1'_,as não .... rr.t.~.9.§i~i,a sua p(?:~.t1.~.!.~ de seg1 . .1t;._.~ 
. . ., d ,, h d f . ,, qp_+,_f}.l ao ~ .?..~'~.. . ºl!.l~~~t_ .: ... ~-· _con ... 1.ança ..• 

eventual 

judicial, 

Como 
integ.ridade 

golpe 

do 

do misericórdia na 

após a reun.i.ão 

constatar que asse Luiz Xavan 

·, ., ... , 1. . í, 1, , I ,, ,,,, 
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_Qoordenou ,o projeto de "retomada", pelos indiO!J 

á~e• disputada nos auto~, que está de posse 

b-ranc:os 
. 

{milhares de familias de 

E:f!ciplentes), 01J seja, Luiz Carlos Cavalcanti d~ 

Albuquerque, conforme oficio de sua lavra juntado aos 

autos à.s fls. 1095. Felizmente, esse suposto pr oj e+ o 

foi contido por ord8m do Egrégio Tribunal Regional, em 

acórdão unânime, também juntado aos aut os . 

Realmente esses fatos, além 

há 

de 

1 r docepoí.onant as para os Excip.i.entes que anos 
' aguardam a pericia, revelam a que ponto chegam as 

/., forças ocultas que, até hoje, i nterferern eobr-emar.e.í ra 
no desenvolvimento deste Grande Pais. 

' . Agrava a situação o E.:-:cepto t e r 
é ·-------- 

. l confessado também que 'á realizou outra pericia nr.i J 

aldeia de P.imentel Barbosa em questão ele interess'=l 

daqueles mesmos Lnd í os , fato que o torna testemunha e 

retira-lhe uma vez e outra a condição de perito (art. 

134, Il e/e art. 138 do CPC). 

Deve, pois, ser .imediatamente 

s1,1sp•nsa a pericia antropológica, L ncl us í ve para que o 
Excepto não gast:e o dinheiro, sacado por alvará na 

instalaçao da pericia, o qual deverá ser utilizado por 

um outro posterior perito, verdadeiramente 

independenté e il'tlparoial, a ser nomeado por esse doutú 

.Ju i.z o . 
Praticamente todos os fatos aqui /./ 

anexo l , G ), 
reuoiil.o/ : . 

argüidos estão provados na fita d~ video (doe. 

que registrou, &rn f'orma d1:: ata, a s í nt e se da 

1 t11·.!,i ,~1. ~ 1 :1,f )Íl~J·J·,,t: ,.1;, 1;·•1·\··1J·}·Jt111:1, 
1 ,, 1 , I •I, 
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de on t em, ocorrida dentro da casa do Sr,. Lu.í z Xavant e , · · ·· 

l.u 1;;, r lijf1:·j~rr. (_,Jt"\.,J 1·,,:, L111/<I 

1'1l,11Ji1 1-:-ro::~êJ r:,,~·~;roo Ll'rn,J 
.~.,1Jrln1 1 ·;1rJli1r1r1 h1tú) 

lf'/,•l l I o,,~-:.. ti i',r ,ti r'I ~/ l li'!': ,.l r- J' r.,~l,;ic/• 

onde e, 8xcepto foi LocaLí zado. Ni:io obs t an t e , traz-se 
abaixo rol de testemunhas, caso esse douto Juizo, 

entenda s~r necessário a complementação da prova, 

comprometendo-se os Excipientes a trazê-las para 
audiência ou indicar seus rt:ispectivos ender.er;os 

at empadament.e , 

DOS REQUERIM&:NTOS 

ANTE O EXPOSTO, requerE:m o seguinte: 

a) Que seja imadiatamente suspen$a a. 

P•iricia antropol.6qica, determinando-se comunicação 

imediata ao perito, seja no hot81 Esplanada, Fone 

(066} 401.25.lb e FAX (066) 401.21.57, seia na casa do 

Luiz Xavante (066) 405,17.08, a fim de que sejam 

contidos os respectivos gastos. 

b) E, ao depois, que seia julgado 

procedente esse incidente processual, declarando-se a 

susp~ição e/ou impedimento do Excepto, nomeado-se 

incontinenti outro antropólogo para realizar 

pe r í.c La , aproveitando-se, inclusive, os honorários 

periciais ainda depositados e a parte a ser devolvida 

pelo Excepto, aplicando-se os demais atos de praxe. 

Termos em que pedem deferimento. 

1 1,,:. •1 • • , ~ , J : -~ •,, i 1 · 1: 4,.J · .... · . r , , ,r • :} 1 1 1 , ~ 1 1 , , 
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Cu,i.abá/MT, 04 de abr.il de 200.3 . 
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OAB-M'r 7282-A 

ROL DE TEST~S: 

residente 

a} Hilário Rosa, CI 1.917.327 SSP-SP, 

e domiciliado à Rua Antônio Xavler de 

Mendonça, nº 970, Bauru-SP; 

b) Luiz de Carlos Cava.lcanti 

A.l.buquerque, "Luiz residente e Xavante", vulgo 

domiciliado na Barra do Garças-MT. 

e) Victoria Waldir Basei, RG 340.007, 

residente e domiciliado em Vârzea Grande-MT. 

d) António RG Aparecido 

566.624 SSP-GO, residente e domiciliado em Barra do 

Garças-M~r. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 5ª Vara da 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Eugênio Gervásio Wenzel, Antropólogo, nomeado como perito por honrosa 
designação de V8. Ex3. nos autos da Ação Civil Pública, Processo nº 95.679-0, 
requerente: Ministério Público Federal, requerido: AGIP do Brasil S/A e Outros, vem 
por meio deste instrumento, relatar o que vem ocorrendo no início dos trabalhos 
periciais, desde a data da sua instalação (31.03.03), que estão comprometendo seu 
desempenho. 
Dia 31.03.03 quando eu (perito do Juízo) cheguei na Secretaria da 5ª V~ logo me 
vi cercado por quatro pessoas. Apresentaram-se os dois advogados da parte dos 
posseiros Luiz Carlos e Luiz Francisco, seu técnico assistente, o prof. Hilário, e o 
Perito do Juízo da parte fundiária João Leão, do INCRA. Após a apresentação, o 
advogado Luiz Francisco (LF) gentilmente ofereceu transporte aéreo a fim de agilizar 
os trabalhos. Na surpresa do momento considerei a oferta interessante, mas depois 
afirmei a ele que agradecia, pois me convinha deslocar independentemente, para não 
gerar suspeição da parte dos Xavante de Marãwaitsede de eu ser identificado como 
parte dos posseiros. A partir daí ele insiste diariamente para que eu telefone para ele, 
para saber o que faço, o que pretendo fazer. 
Após eu obter cópia de documentos em Cuiabá, dirigi-me a Barra do Garças, o que 
comuniquei a LF. Nessa cidade não compareci ao local e no horário que ele me 
pedira, o que já cobrou diversas vezes, como se eu fosse um subordinado dele. Ao 
chegar em Barra do Garças (02.04.03) encontrei-me com o indigenista Luiz Carlos 
Cavalcanti de Albuquerque (LA), que é conhecedor do grupo indígena de 
Marãwaitsede. Falei-lhe do meu intento de seguir logo para a aldeia Água Branca. 
LA me recomendou aguardar, porque havia se gerado um clima de animosidade da 
parte dos Xavante, devido a um boato que teriam recebido, que o responsável pela 
demora da reocupação da Terra Indígena Marãiwatsede era a perícia. Por isso era 
necessário conversar com alguns representantes deles antes de ir à aldeia. 
Aqui em Barra do Garças, duas vezes à noite, o advogado LF me procura para me 
pressionar no sentido de ir logo para a aldeia, o que também me interessa, só que ele 
não quer admitir os obstáculos do momento. Dia 02.04, sem anúncio telefônico 
prévio, LF veio bater no quarto onde me hospedo no hotel, pelas 23 hs., quando antes 
solicitara na portaria, para não me chamar mais, após eu ter telefonado para o perito 
assistente. Estava para deitar, e fui atendê-lo. Cobrou de mim por não ter telefonado, 
por não dizer onde estou. Quis determinar que eu deveria seguir para local próximo 
da aldeia no dia seguinte ao meio dia. Não quis aceitar as razões que lhe expus por eu 
não seguir imediatamente para a aldeia Água Branca. O que não aceitei, por razões já 
expostas. 
Ontem (03.04) à noite LF repetiu em parte seu procedimento, chegando na residência 
de LA pelas 2 lhs sem se anunciar antes. Veio acompanhado do assistente técnico e 
de um motorista. Durante a reunião que se estendeu por três horas, fui alvo da parte 
de LF de uma série de cobranças, ameaças e determinações que queria impor: 
Cobrou por eu não ter ligado, ter dito onde estou e o que faço ... ; 
Ameaçou-me dizendo que o Sr. Juiz me telefonaria no dia seguinte (04.04), por causa 
da demora de ir para a aldeia Água Branca; 



Criou constrangimento por usar uma fihnadora para registrar a reunião, sem pedir 
permissão para tanto; 
Ameaçou-me dizendo que eu teria que me responsabilizar por danos morais e 
financeiros; 
Procurou me intimidar para desistir da perícia, pois eu estaria me mostrando 
incompetente; 
Quis impor a seqüência dos trabalhos, querendo determinar novamente quando eu 
teria que ir para a aldeia. 
Procuramos explicar para LF a inconveniência de irmos à aldeia sem haver um 
acordo prévio com os Xavante de Marãwaitsede. Essa conversa prévia é importante 
para assegurar que não se crie um constrangimento na aldeia no sentido de os índios 
tomarem alguma atitude, considerando o estado de animosidade, que se justifica 
também pela demora que eles sentem, decorrente dos procedimentos jurídicos, não 
familiares a eles, especialmente para os mais idosos. 
O indigenista LA, nessa reunião, se comprometeu em trazer alguns representantes 
Xavante para virem a Barra do Garças, considerado um território neutro. lF em 
princípio aceitou falar com os representantes, só não aceitou que fosse em Barra do 
Garças. Isso apesar de explicarmos as razões de não efetuar o encontro com os 
representantes nos outros lugares por ele exigidos. Acrescentamos também que a 
nossa ida à aldeia acompanhada de Policia Federal, conforme determinava LF, criaria 
tensão, constrangimento e mesmo conflito, que comprometeria a coleta de dados. 
Em suma, estou sofrendo pressões demasiadas, quando busco resguardar minha 
integridade fisica e a do assistente deles. Essa situação tumultua o clima necessário 
para realizar a pesquisa de campo. 
Aguardo urgente um parecer favorável, enquanto prossigo nos trabalhos, cujo 
andamento está assegurado hoje pelos representantes Xavantes que chegaram, e 
marcaram previamente o próximo domingo, como data de nossa visita à aldeia. 

Nestes termos 
J. esta aos Autos 

Dr. Eugênio Gervásio Wenzel 
Perito Antropólogo 

Com cópia para Ministério Público Federal, Advocacia Geral da União e FUNAI. 

Barra do Garças, dia 04 de abril de 2003. 
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Exmo, Sr. Dr. Juiz Federal da 5ª Vara da 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Eugênio Gervásio Wenzel, perito antropólogo, tendo recebido 
carta de Intimação nº 007 /2004, nos autos de Exceção de Suspeição nº 
2003.36.00.008536-6, que Adelino Augusto Francisco e Outros promovem 
em face do Ministério Público Federal - MPF e outros, a comparecer à Sala 
de Audiências deste Juízo, no dia 05 (cinco) de fevereiro de 2004, às 14 hs, 
a fim de · ser inquirido como testemunha arrolada pelos Exceptos (MPF, 
União e FUNAI) nos autos supramencionados, vem, mui respeitosamente, 
solicitar a Vª. Excia. cópia do referido processo, cópia essa a ser enviada no 
endereço abaixo. 

Atenciosamente, 

r4 :, 
Araras, 21 de janeiro de 2004 

End: R. Sílvio Luiz Mantelli, 449 
13603-014 - Araras - SP 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DELEGACIA DE POLICIA DO MUNICIPIO DE ARARAS-SP 
\ 
\ 

Termo de Declarações 
COPIA 

Aos 31 dias do m3s de outubro de 
2003~ nesta cidade de Araras, na Deleqacia de Policia do Municí 
pio, onde se achava o Dr. Sydney Sully Urbach, Delegado de Poli 
cia, comigo, mlbf escrivâo de policia de seu cargo, ao final as 
sinado~ compareceu: 

EUGENIO GERVASIO WENZEL, RG: 13.577.530/SP, BRASILEIRO, BRANCO, 
CASADO, ANTROPOLOGO, NATURAL DE SERRO LAR~O/RS AOS 12.07.48, FI 
LHO DE BALOUINO ANTONIO WENZEL E ERMINOA FERST WENZEL~ RESIDENTE 
NA RUA SILVIO LUIZ MANTELLI,449 - JO. CANDIDA - NESTA FONE1 
3541-7243 
Sabendo ler e escrever, ciente dos fatos tratados na Carta Preca 
tória 324/03 oriunda da D.P.F. de Campinas, , inquirido pela au 
torjciade policial passou a responder: A minha atividade profis 
sional é aqui em Araras Acupunturista e em relaç~o a estes fatos 
exerço a funç~o de perito antropólogo. Estive no municipio de 
Barra do Garça/MT no coméco do mês de abril deste ano, motivado 
por uma pericia a ser realizada a terras indígenas'' Marawaitse 
de'' requisitada pelo Justiça Federal de Mato Grosso/BP. Ficou na 
quela cidade por uns 03 dias e me hospedei em um hotel cujo nome 
n~o me lembrLi, mas apenas sei chegar· lá. Conheço Luiz Fr an cí.s co 
Caetano Lima o qual é advogado da parte dos ocupantes desta terra 
indígena, mas n~o tenho nenhuma relação com ele. Confirmo que no 
dia 03.04.03 Luiz Francisco Caetano Lima e Hilario Rosa foram até 
a casa de Luiz Carlos Cavalcanti de Albuquerque, vulgo LUiz Xa 
vante e de fato se encontraram comigo. Neste encontro Luiz Fran 
cisco de Lima fez uma visita invasiva e me ameaçou dizendo que 
iria me denunciar por estar conversando com Luiz Xavante. Em re 
laç~o a indagaç~o insertas as fls. 25/27 e 32/33 nâo tenho como 
confirmar já que nâo possuo cópia de tais documentos e eelas n=o 
acompanham a presente Carta Precatória. Em relaç~o a indaqaç~o de 
numero 08 LUiz Francisco de Lima fazia imposiç~es relativas a de 
terminaç~es da forma de realizaç~o de minha perícia. e por diver 
sas vezes me incomodou no hotel para me pressionar visando favo 
recimento da parte dele no que se refere a conduçâo de meus tra 
balhos. Pelo nome nâo consigo me lembrar de luiz Carlos da Silva 
Lima, e consequentemente sua participaç~o no episódio, mas pode 
até ser que eu o tenha conhecido, mas apenas pelo nome n~o consi 
go me recordar. Por derradeiro esclareço que, embora tenha tido 
estas " pressôes" dir-iqidas por uma das par·tes, que dificultaram 
as trabalhos, a pericia foi realizada sem qualquer problema, ou 
seja, efetuei o meu trabalho da forma como deveria ter sido. Nada 
mais disse nem lhe foi perguntado. Que Depois de Lido e achado 
conforme vai devidamente assinado por todos. Eu, escrivâo 
que o digitei. 



SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DELEGACIA DE POLICIA DO MUNICIPIO DE ARARAS-BP 

Termo de Declarações 
Aos 12 dias do m@s de novembro de 2003, nesta 

cidade de Araras, na Delegacia de Policia do Município, onde se 
achava o Dr. Sydney Sully Urbach, Delegado de Polícia, comigo, 
mlbf escrivâo de polícia de seu cargo, ao final assinado, compa 
receu: EUGENIO GERVAZIO WENZEL, RG1 13.577.530/SP~ BRASILEIRO, 
BRANCO, CASADO, ANTROPOLOGO, NATURAL DE CERRO LARGO/RS AOS 
12.07.49, FILHO DE BALDUINO ANTONIO WENZEL E ARMINDA FERST WEN 
ZEL, RESIDENTE NA RUA SILVIO LUIZ MANTELLI,449 - JD. CANDIDA - 
FONE1 3541-7243 - NESTA CIDADE Sabendo ler e escrever, ciente 
dos fatos tratados na Carta Precatória 338/03 oriunda da Delega 
cia de Policia FEderal de Cuiaba/MT, inquirido pela autoridade 
policial passou a responder: Minha formaç~o academica é de Antro 
pologia e exerço a funç~o de perito Antropólogo e professor aca 
d3mico. N~o me recordo neste número, mas suponho tratar-se da 
quest~o da ocupaçâo da terra indigena "Mar~waitsede" situado no 
estado do Mato Grosso~ a qual fui nomeado pelo poder judiciário 
federal. A minha incumbência neste processo era trabalhar como 
perito do juízo a fim de definir se aquela terra, objeto do liti 
gio, poderia ser considerada como terra indígena de ocupaç~o ime 
morial. Quando da realizaç~o da perícia estava sendo acompanhado 
pelo advogado dos autores da aç~o. Minha relaçâo com o Sr. Luiz 
Xavante, possivelmente funcionário da FUNAI, foi apenas porque o 
procurei pois ele é um informante imprescindível para elucidar 
questôes relativas ao meu trabalho de perito no processo, pois 
trata-se de indigenista que conheçe este~ índios há aproximada 
mente 30 anos. Em relaçâo a indagaç~o de numero 06, de fato me 
senti constrangido pelo advogado dos autores, os quais queriam 
impor a minha forma de trabalho. Quero acrescentar neste momento 
que este advogado queria sempre que eu o acompanhasse, para com 
isto influenciar nos trabalhos periciais,o que poderia ter me 
deixado extremamente constrangido perante a parte dos indios, e 
talvez até impedisse meu trabalho. Este advogado de fato me pres 
sionou para aceitar sua proposta de trabalho, e de fato queria 
impor tal condiç~o. Quero deixar salientado que este advogado, 
cujo nome no momento n~o me recordo, entre outras coaç~es, me 
procurava fora de horário, no hotel em que eu me hospedava para 
apressar e pressionar minha conduta. Em certa feita, este advoga 
go chegou a me dizer, quando eu estava na casa de Luiz Xavante, 
quando ent~o o advogado entrou de forma invasiva, munido de fil 
madora e gravadora, dizendo que eu iria receber uma intimaç~o do 
Juiz para que eu explicasse o motivo de e~ estar lá. Este advoga 
do também chegou a enviar ao Juiz da causa um documento para que 
o Juiz me retirasse da pericia sob o motivo de incompetªncia da 
minha parte para realizaç~o do serviço. Nada mais disse nem lhe 
foi perguntado. Que Depois de Lido e achado conforme vai devida- 
mente assinado por todos. Eu, escriv~c que o digitei. 
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